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Por ocasião do Dia Internacio-
nal de Enfrentamento à Violência Con-
tra a Mulher, anualmente celebrado 
em 25 de novembro, a vereadora Elia-
na Gomes (PCdoB) visitou a Delegacia 
de Defesa e o Juizado da Mulher para 
coletar dados de agressões e violência 
de gênero em Fortaleza e observar as 
condições de funcionamento dos refe-
ridos órgãos. Durante as visitas foram 
constatadas muitas di� culdades para 
a resolução dos casos de violência 
contra a mulher que chegam à dele-
gacia e ao juizado.

De acordo com Eliana, a De-
legacia de Defesa da Mulher sofre 
com a falta de infraestrutura, princi-
palmente no tocante ao isolamento 
dos agressores. “O órgão só funciona 
devido à força de vontade dos pro� s-
sionais que lá trabalham. A situação 
na Delegacia é precária, destacou 
preocupada a vereadora comunista. 

No Juizado da Mulher a estrutu-
ra é melhor, mas os problemas surgem 
quando o assunto é o julgamento dos 
casos de violência doméstica, parte 
fundamental para o combate efetivo 
as agressões sofridas pelas mulheres. 
Atualmente, órgãos como o Juizado 
ainda sofrem com a falta de amparo 

da Rede de Proteção à Mulher. Na 
oportunidade, foram discutidas várias 
sugestões de políticas de assistência à 
mulher, como a disponibilização pelo 
poder público de um local de apoio às 
mulheres vítimas de violência, seus 
� lhos e � lhas, medida que reforçaria o 
cumprimento da Lei Maria da Penha. 
Este local ofereceria atendimento 
especí� co e psicológico, contribuindo 
para resgatar a autoestima das víti-
mas. Além disso, ofertaria cursos de 
capacitação para desenvolvimento de 
atividades que gerem renda, criando 
condições que rompam a dependên-
cia econômica que muitas vezes pren-
de a vítima ao seu agressor.

Eliana relatou que acha neces-
sário um complexo que una no mes-
mo lugar a Delegacia, a Defensoria e 
o Juizado da Mulher. “As mulheres es-
tão denunciando os casos de violên-
cia, mas falta estrutura para atendê-
las”, pontuou. 

A parlamentar ressaltou ainda 
a solicitação de uma audiência com 
o Governador Cid Gomes e a prefeita 
Luizianne Lins, para que sejam deba-
tidas e implementadas medidas que 
ponham um � m a “situação caótica” 
da Delegacia da Mulher e a falta de 
proteção às fortalezenses e cearenses 
que são vítimas de violência quase 
todos os dias. 

Vereadoras no Juizado da mulher com a juíza Rosa Mendonça
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Dispõe sobre o direito das mulheres 

grávidas e dos deficientes físicos usarem a 

porta dianteira dos transportes coletivo.
(Lei n° 5710/1983)

Dispõe sobre a realização de campa-

nha permanente de conscientização e va-

cinação contra rubéola dirigida a jovens do 

sexo feminino na fase da puberdade.
(Lei n° 9158/2005)

Considera de utilidade pública o Cen-

tro Popular da Mulher de Fortaleza. 
(Lei n° 5897/1984)

Cria o Memorial da Mulher Cearense. 
(Lei n° 7750/1995). 

Institui campanha permanente em 

defesa dos direitos da mulher e contra as 

violências e discriminações de que são ví-

timas.
(Lei n° 8077/1997)

Institui a última semana do mês de no-

vembro, a semana municipal de combate à 

violência contra a mulher. 

(Lei n° 8903/2004)

Institui a semana da mulher nos órgãos 

oficiais do Município.
(Lei n° 9035/2005)

Dispõe sobre a gratificação compulsó-

ria de violência contra as mulheres atendi-

das em serviços de urgência emergência. 
(Lei n° 8982/2005)

Dispõe sobre atendimento psicológico 

às mulheres com câncer de mama no âm-

bito do município de Fortaleza. 
 (Lei n° 9276/2007)

Institui o ano de 2006 como ano pró-

mulher. 
(Lei n° 9089/2006)

Dispõe sobre a realização de campa-

nhas educativas voltadas para o combate à 

violência contra a mulher. 
(Lei n° 9471/2009).

Cria a coordenadoria especial de po-

líticas públicas para as mulheres, unidades 

administrativas vinculada ao gabinete do 

Prefeito. 
(Lei n° 0046/2007)

Desafeta áreas públicas e autoriza o 

chefe do poder executivo a permutá-las 

com áreas de domínio particular, para fim 

de entregar área de interesse municipal na 

construção do hospital da mulher. 
(Lei n° 9326/2007)

LEIS

Coletânea da legislação e das políticas públicas para 
mulheres aprovadas pela Câmara Municipal de Fortaleza

Dispõe sobre a gratificação compulsó-

ria de violência contra as mulheres atendi-

das em serviços de urgência emergência. 
(Lei n° 8982/2005)

Dispõe sobre atendimento psicológico 

às mulheres com câncer de mama no âm-

bito do município de Fortaleza. 
 (Lei n° 9276/2007)

Institui o ano de 2006 como ano pró-

mulheres aprovadas pela Câmara Municipal de Fortaleza



Institui a comenda Maria da Penha, destinada a personalidades físicas e jurídicas 

que se destacarem no combate à violência contra mulher.
 (Decreto n° 0302/2007)

Institui o programa “a Mulher no Parlamento Municipal”, dispondo sobre medidas 

de incentivo a participação da mulher na atividade política legislativa.
Vereadora ELIANA GOMES (Decreto Legislativo n° 0367/ 2009).

Cria a comissão de defesa dos direitos da mulher, da juven-

tude e da criança da Câmara Municipal de Fortaleza e altera as 

resoluções 1.241 de 1994 e 1.306 de 1994. 
 (Resolução n° 15477/2000)

Coletânea da legislação e das políticas públicas para 
mulheres aprovadas pela Câmara Municipal de Fortaleza

DECRETOS

Vereadora ELIANA GOMES (Decreto Legislativo n° 0367/ 2009).

Cria a comissão de defesa dos direitos da mulher, da juven-

tude e da criança da Câmara Municipal de Fortaleza e altera as 

RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO

tude e da criança da Câmara Municipal de Fortaleza e altera as 
 (Resolução n° 15477/2000)

Institui a comenda Maria da Penha, destinada a personalidades físicas e jurídicas 

que se destacarem no combate à violência contra mulher.

mulheres aprovadas pela Câmara Municipal de Fortalezamulheres aprovadas pela Câmara Municipal de Fortalezamulheres aprovadas pela Câmara Municipal de Fortaleza
Coletânea da legislação e das políticas públicas para 

mulheres aprovadas pela Câmara Municipal de Fortalezamulheres aprovadas pela Câmara Municipal de Fortaleza

As mulheres estão 
denunciando os 

casos de violência, 
mas falta estrutura 

para atendê-las
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Fonte: Secretaria de Segurança Pública e Defesa da Cidadania do 
Estado do Ceará Polícia Civil – DPE / Delegacia de Defesa da Mulher.
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OCORRÊNCIAS TOTAL
Ameaça 3.984
Lesão Corporal 1.617
Estupro 38
Crime de violência doméstica 157
Tentativa de homicídio 10
Injúria 557
Calúnia 30
Outros crimes 109

ANO NÚMERO
2004  105
2005  118
2006  134
2007  118
2008  93
2009 118
2010 Números ainda não divulgados

REGISTRO DE VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER NO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA: 
estatística geral referente ao período 
entre Janeiro e Setembro de 2010

VIOLÊNCIA CONTRA A 

MULHER, DENUNCIE!

NÚMEROS DE MULHERES 
ASSASSINADAS POR ANO 
NO ESTADO DO CEARÁ

Delegacia da Mulher

Rua Manuelito Moreira, 12 

Benfica - (85) 3101-2495

Disque-Denúncia:

0800 280 0804

DIGA NÃO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER!


